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PORTARIA N° 4326 DE 23 DE MAIO DE 2025

Ref.: C oncede licença não rem unerada a servidor público

GILBERTO DONIZETI DE SOUZA, Prefeito Municipal da Estância Climática de São Bento do 
Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a autorização presente na requisição efetuada pela própria servidora e protocolada 
junto ao Gabinete através do Memorando IDoc n° 640/2025 e aval do Prefeito Municipal através do Despacho n°4 do 
mesmo.

RESOLVE:

Art. Io- Pela presente Portaria, CONCEDER ao Sr. JOSÉ WALDIR DE MACEDO, portador do CPF n° 
142.098.628-78, servidor público desta Prefeitura Municipal, licença não remunerada de seu cargo público de 
Calceteiro, matrícula n° 0652, nos termos do artigo 4o da Lei Municipal n° 1.404 de 10 de novembro de 2009, por 
motivo de interesse particular e a pedido próprio, sendo necessário observar também o artigo 70 da Lei Municipal n° 
2307 de 13/05/2022.

Art. 2o - Considerando o servidor ter atendido todos os requisitos e disposições e considerando ainda as 
datas de entrada do requerimento e do despacho do Sr. Prefeito, a licença se dará a partir do dia 26 de maio de 2025.

Art. 3o - A licença poderá ser interrompida após transcorrido pelo menos 1/8 de sua totalidade, mediante 
prévio comunicado de no mínimo 30 dias, a pedido do servidor ou a critério da administração, e terá o prazo máximo 
de 01 (um) ano a contar de sua data inicial, (último dia sendo 26/05/2026), devendo o servidor retornar à execução 
de suas funções no dia útil imediatamente posterior.

Art. 4o - E dever do servidor manter atualizado meios de contato junto a esta administração, 
preferencialmente telefone, e-mail e endereço para contato. Eventual convocação de retomo por parte desta 
administração, nos moldes do Art. 3o desta portaria, dará o prazo regulamentar de 15 dias corridos para resposta e 
ensejará a contagem de faltas iniciando na data estipulada para reinicio das funções inerentes ao cargo no caso de não 
comparecimento para todos os efeitos previstos na legislação trabalhista.

Art. 5o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE POR AFIXAÇAO E CUMPRA-SE.

São Bento do Sapucaí, 23 de maio de 2025.
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GILBERTO DONlZETI DE SOUZA 

Prefeito Municipal
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